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Adiei na %Hm rafo Ú nico ao migo r de Lei 
Municipal no 2.132193, que "dispõe sabre a 
chego de áreas especiais de 
esta onamento e dá outras previdénciat. 

O Pr feito Municipal da Estância Turtsbea de 
São oque, 

Faço saber que a Câmara Municipal da 
Esta cie Turística de Sâo Roque decreta e eu 
prom lgo a seguenle Lei 

Art.1 . Acrescenta ao M. 3 °  da Lei Munidpal 
213253 o seguinte Para9ralo' 

Par ralo Cinco: O asfamonamento por 
Periodos de &Ó 10 (cleM minutas semi (atum)", 

Art, 	Esta Lei entra em vigor na data de sua 
Pudicação. 

PREFEITURA DA ESTANCIA TURISTICA DE SÃO ROGUE, 2510/2010 

EFANEU NOLÃE5WDINHO 
PREFEITO 

Publicada aos 25 de outubro de 2010, no Gabinete do Prefeito 
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